
  

 

 

 

EDITAL Nº98/2013 

 

LICENCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO 

MUNICIPAL SEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
 
FRANCISCO JOSÉ CALDEIRA DUARTE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE CASTRO VERDE. 

Torna Público, nos termos e para efeito do disposto no artigo 78º do Decreto-Lei nº 

555/99, de 16 de dezembro, na redação conferida pelo Decreto-Lei nº 26/10 de 30 de 

março, que em reunião ordinária desta Câmara Municipal realizada no dia 11 de 

setembro do corrente ano, aprovou uma operação de loteamento Municipal, no prédio 

sito na Rua Nova da Feira, na Vila, Freguesia e, Concelho de Castro Verde, inscrito na 

matriz predial urbana da respectiva freguesia, sob o artigo nº 6074, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Castro Verde, com o número 3349/20080908-

Castro Verde, ficando sujeito às seguintes prescrições: 

1.Área de intervenção no prédio a lotear – 51.578 m2 

2. Número de lotes aprovados – 1, destinado a Parque Feiras e Exposições e 

Equipamentos de Utilização Coletiva e 2 Serviços ou Indústria, numerados de 1 a 3, 

com as seguintes áreas por cada: lote 1 de 40.543m2; lote nº 2 de 3.307 m2; lote nº 3 de 

2.277 m2. 

3. Área total dos lotes considerados – 46.127 m2 

4. Área total das construções previstas – 4.450 m2 

5. Volumetria – 28. 360 m3 

6. Número de pisos máximos acima da cota de soleira – 2,  

7. Área afecta a arruamentos públicos, estacionamentos e passeios – 5.451 m2. 

9. Número de lugares de estacionamento público – 35 

O prédio localiza-se dentro do perímetro urbano, em zona abrangida pelo Plano Director 

Municipal em área de equipamento estruturante.  

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume, na página da Autarquia na internet bem como num jornal mais 

lido na região. 

 

 

Castro Verde, 12 de setembro de 2013 

 

 

O Presidente, 

 

-Francisco José Caldeira Duarte- 


